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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 3/17

Dispõe sobre a concessão de título de Cidadão Honorário do município (Cidadão de Três Passos e Cidadão Emérito de Três Passos) e institui a Medalha de Honra ao Mérito do Poder Legislativo de Três Passos.

Art. 1º Os títulos de Cidadão Honorário do Município de Três Passos são os seguintes:
I - Cidadão de Três Passos, que será conferido a pessoas não-nascidas em Três Passos e que se tenham distinguido em qualquer ramo do saber humano ou que, por sua ação, tornaram-se merecedoras do reconhecimento da cidade.
II - Cidadão Emérito de Três Passos, que será conferido a pessoas nascidas em Três Passos que tenham contribuído, com seu trabalho, para o desenvolvimento da sociedade três-passense.
§ 1º Os títulos serão concedidos mediante Decreto Legislativo de iniciativa de qualquer vereador, cujo protocolo fica condicionado à apresentação da sua exposição motivos, que deverá conter:
I – uma cópia de documento de identidade que identifique, principalmente, o nome do cidadão a ser homenageado com o título;
II – uma síntese biográfica da personalidade a ser homenageada;
III – as razões que justifiquem a concessão do título.
§ 2º Promulgado o Decreto Legislativo, o título será entregue em Sessão Solene da Câmara Municipal, convocada por seu Presidente.
§ 3º O título constará de um diploma e de uma placa.
§ 4º Será cassado o título quando o homenageado:
I -  cometer atos contra a soberania da Nação;
II -  atentar contra o regime democrático;
III -  investir, por atos ou palavras, contra o País, ou o Município, ou seus interesses;
IV -  for condenado por crime, em grau irrecorrível;
V - conduzir-se de forma a propiciar mau exemplo ou a promover escândalo público.

Art 2º Fica instituída a Medalha de Honra ao Mérito do Poder Legislativo de Três Passos, com o fim de homenagear cidadãos três-passenses que, por motivos relevantes, tenham se tornado merecedores do reconhecimento do Parlamento desta cidade.
§ 1º A proposição para homenagem, que poderá ser feita por qualquer vereador, deverá ser encaminhada à deliberação da Mesa, instruída com o nome do candidato, cargo ou função, dados biográficos, bem como resumo dos serviços prestados ao Município de Três Passos, ou a sua comunidade, que motivaram a sua indicação.
§ 2º Ao receber as propostas, a Mesa promoverá, de imediato, seu exame.
§ 3º A entrega das medalhas será feita no Plenário da Câmara Municipal de Três Passos, em solenidade pública com a presença do vereador proponente da homenagem, demais vereadores, homenageado e seus familiares, e a imprensa.
§ 5º Juntamente com a medalha, será entregue ao agraciado um diploma, conforme modelo constante do Anexo Único deste Decreto.
§ 6º Cabe, privativamente, ao vereador autor da proposição da homenagem efetuar e entrega da medalha e do certificado.

Art. 3º Fica revogado o Decreto Legislativo nº 3, de 22 de agosto de 2006.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
	
Três Passos, 16 de novembro de 2017.


Ido Rhoden
Vereador da Bancada do PTB



































EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 3/17

Este projeto objetiva instituir a Medalha de Honra ao Mérito do Poder Legislativo de Três Passos, a fim de homenagear cidadãos três-passenses que prestaram relevantes serviços a nossa comunidade.
A solenidade pública de entrega da homenagem será simples, constando da entrega de uma medalha e de um certificado, sem a necessidade de sessão solene, exigida no caso de entrega do título de cidadão honorário (Cidadão de Três Passos e Cidadão Emérito de Três Passos), conforme consta no Decreto Legislativo nº 3/2006.
Além disso, este projeto engloba o conteúdo constant no Decreto nº 3/2016, a fim de que a questão das homenagens fique constando em uma única norma legal.
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